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São Paulo, 09 de março de 2026. 

 

Ao 

IInnssttiittuuttoo  ddee  PPrreevviiddêênncciiaa  ddooss  SSeerrvviiddoorreess  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ddee  SSaannttaa  MMaarriiaa  ddee  JJeettiibbáá  

 

 

Ref.: HIPOTES – Relatório de Análise das Hipóteses Atuariais 

 

 

Nos termos do artigo 54, da Portaria MTP nº 1.467/2022, o “Relatório de Análise 

das Hipóteses” deverá ser enviado à Secretaria de Regime Próprio e 

Complementar do Ministério da Previdência Social, a cada 4 (quatro) anos, como 

anexo ao Relatório da Avaliação Atuarial do exercício em vigência, de acordo com 

o perfil atuarial do RPPS, determinado pela classificação no ISP-RPPS – Indicador 

de Situação Previdenciária (Grupo Especial, Grande Porte ou Médio Porte), 

conforme cronograma estabelecido pela referida portaria. 

 

Porte Apresentação do RAH Periodicidade

Porte Especial 31/07/2027 4 anos

Porte Grande 31/07/2028 4 anos

Porte Médio 31/07/2029 4 anos
 

 

O Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Santa Maria de Jetibá, 

classificado no grupo Médio Porte, de acordo com o Índice de Situação 

Previdenciária - Resultado Final 2025 Consolidado - Publicado em 04/12/2025, 

realizou o trabalho conforme determinado. Por esta razão, deverá elaborar o 

próximo relatório somente no exercício 2029. 

 

Atenciosamente, 

 

 
ESCRITÓRIO TÉCNICO ATUARIAL 

Richard Dutzmann 

Atuário - MIBA 935 
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